
PORTARIA Nº  09 2016 
04 de agosto de 2016 

 
ATUALIZA A COMISSÃO ESPECIAL DE 
AVALIAÇÃO 

 
    IRENEU ORTH, Presidente do COMAJA - Consórcio de Desenvolvimento 
Intermunicipal dos Municípios do Alto Jacuí e Alto da Serra do Botucaraí, com sede em 
Ibirubá (RS), no uso de suas atribuições legais, ATUALIZA a COMISSÃO ESPECIAL DE 
AVALIAÇÃO, visando a tramitação do Processo de Licitação, modalidade Pregão Presencial 
visando a CONTRATAÇÃO MEDIANTE REGISTRO DE PREÇOS, DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE LICENCIAMENTO DO 
USO DE SISTEMA DES-IF PARA DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DO ISSQN DE 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E EQUIPARADAS OBEDECENDO INTEGRALMENTE O 
MODELO ABRASF VERSÃO 2.3, OBJETIVANDO ATENDER AS 
SECRETARIAS/COORDENADORIAS MUNICIPAIS DE FAZENDA DOS MUNICÍPIOS 
INTEGRANTES DO CONSÓRCIO. 
 
Art. 1º - Integrarão a COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, os seguintes profissionais: 

• Luiz R.G. Kuhn - Prefeitura Municipal de Não Me Toque, RS 
• Leandro Constantin, Prefeitura Municipal de Fontoura Xavier, RS 
• Airton Scheffler, Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Sul, RS 
• Dirce Sippel, Prefeitura Municipal de Tio Hugo, RS 
• José Giovanoni, Prefeitura Municipal de Soledade, RS 
•  Julio César Maciel Kuhn, Prefeitura Municipal de Tapera, RS 

 
Art. 2º - A COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, dos seguintes profissionais, integrando a 
sua Equipe de Apoio e Assessoria: 

• Daniela Nunes Cardoso - Prefeitura Municipal de Não Me Toque, RS 
• João Lucas Goergen, Prefeitura Municipal de Soledade, RS 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   Ibirubá, RS, 04 de agosto de 2016. 
 

IRENEU ORTH 
Presidente do Comaja 

 
Registre-se, publique-se, cumpra-se 
 
 
JOÃO ERNESTO SCHEMMER 
Secretário Executivo 
 
 
Minuta por Volnei Schneider, Advogado OAB.RS 34.861, PJ OAB.RS 5.996 
 


